
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA
ESCORAMENTO DE LAJES FÓRUM TRABALHISTA DE MACAPÁ

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

INFORMAÇÕES PRELIMINARES

1 OBJETIVO
As presentes Especificações visam estabelecer normas e condições

para a execução dos serviços de escoramento das lajes L65 no primeiro
pavimento e L39 no segundo pavimento do Fórum Trabalhista de Macapá,
cujo objetivo é, essencialmente, assegurar a a solidez da estrutura até
que os serviços de recuperação e reforço estrutura sejam contratados.

2 DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 Observância das Normas
Os serviços contratados deverão ser rigorosamente executados

obedecendo a estas Especificações e aos projetos fornecidos.

2.2 Caracterização dos serviços
Nesta obra ficam caracterizados os serviços  de  escoramento  das

lajes L65 no primeiro pavimento e L39 no segundo pavimento do Fórum
Trabalhista  de  Macapá,  conforme  os projetos,  orçamento  referencial e
especificações técnicas fornecidos.

2.3 Dúvidas e modificações
Em caso de dúvida na interpretação dos documentos fornecidos, a

licitante deverá formalizar consulta à Divisão de Obras e Projetos de
Engenharia  -  DIENG  do  TRT  da  8ª  Região,  através  do  e-mail
dieng  @trt8.jus.br ou  pelo  telefone  3342-6767,  que  prestará  os
esclarecimentos solicitados.

A  empresa  licitante  deverá  examinar,  antes  da  elaboração  da
proposta,  todos  os  documentos  fornecidos,  incluindo  orçamento,
especificações, cronograma, composições e demais detalhes dos projetos,
inclusive os serviços auxiliares que forem necessários à execução da obra
e se por algum motivo detectarem falhas ou omissões, estas deverão ser
encaminhadas  formalmente  à  Comissão  de  Licitações  no  prazo  máximo
determinado no edital,  antes do dia da abertura das propostas,  que as
responderá formalmente, em tempo hábil, de acordo com o prazo definido no
edital.

Toda e qualquer modificação que se fizer necessária nos materiais e
serviços especificados, por ocasião da fase de execução, só poderá ser
efetuada com a prévia autorização formal da FISCALIZAÇÃO.

2.4 Emprego de materiais
O  emprego  de  qualquer  material  estará  sujeito  à  aprovação  da

FISCALIZAÇÃO, que decidirá a utilização dos mesmos, face às normas da
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ABNT e a compatibilidade com o projeto e especificações técnicas.
Todos os materiais a serem empregados deverão ser de 1ª qualidade,

inteiramente  fornecidos  pela  CONTRATADA  e  deverão  satisfazer
rigorosamente às especificações.

As amostras de materiais aprovados pela  FISCALIZAÇÃO, depois de
convenientemente  autenticadas  por  esta  e  pela  CONTRATADA  deverão  ser
cuidadosamente conservadas no canteiro de obras até o fim dos trabalhos,
de forma a facilitar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita
compatibilidade com materiais fornecidos ou já empregados.

A  CONTRATADA deverá  efetuar  compra  responsável,  isto  é,
garantir a compra de materiais de fornecedores e prestadores de serviço
que não utilizem mão-de-obra infantil ou escrava, que utilizem processos
de fabricação mais limpos e materiais de jazidas licenciadas, assim como
comprovação de origem da madeira de acordo com a IN nº 1, de 19 de
janeiro de 2010.

2.5 Emprego de mão-de-obra
A mão-de-obra a ser empregada, nos casos necessários, deverá ser

especializada, onde será  obrigatória a utilização dos Equipamentos de
Proteção Individual (EPI), apropriados a cada caso, de acordo com as
Normas e Portarias do Ministério do Trabalho, visando a melhor segurança
do operário, bem como o uso de uniforme personalizado com identificação
da CONTRATADA para os trabalhadores relacionados para a obra.

É obrigatório a implementação do Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional (PCMOS) e do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
(PPRA), ambos a serem submetidos à FISCALIZAÇÃO.

2.6 Fiscalização
Cabe  ao  Engenheiro  Fiscal  da  Divisão  de  Obras  e  Projetos  de

Engenharia  -  DIENG  do  TRT  da  8ª  Região,  verificar  o  andamento  dos
serviços contratados obedecendo rigorosamente os prazos especificados no
cronograma físico-financeiro, os projetos executivos e as respectivas
especificações.

Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam às condições
contratuais.

A CONTRATADA deverá manter permanentemente no local da instalação
um  preposto  que,  na  ausência  do  Responsável  Técnico,  será  seu
representante. Somente essas pessoas serão consideradas habilitadas a
tratar com a FISCALIZAÇÃO.

Os membros e representantes da FISCALIZAÇÃO e todos aqueles por ela
autorizados terão livre acesso ao local de instalação e a todos os locais
onde  estejam  sendo  realizados  trabalhos,  estocados  e  ou  fabricados
materiais e equipamentos relativos ao objeto deste Termo de Referência,
ainda que nas dependências da CONTRATADA.

A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de
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qualquer  membro  da  equipe  técnica  da  CONTRATADA,  ou  de  seus
subempreiteiros, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento
dos trabalhos.

2.7 Discrepâncias, Prioridades, Interpretação e Caracterização. 
 Para  efeito  de  interpretação  de  divergência  entre  documentos  

contratuais, fica estabelecido que:
— Em caso de divergência entre as especificações e os desenhos do

projeto arquitetônico, prevalecerá sempre o segundo;

— Em caso de divergência entre as especificações e os desenhos dos
projetos  de  Instalações  e  estruturas,  prevalecerão  sempre  estes
últimos;

— Em caso de divergência entre as cotas existentes no local e a dos
desenhos e suas dimensões, medidas em escala, prevalecerão sempre
as primeiras;

— Em caso de divergência entre os desenhos de escalas diferentes,
prevalecerão sempre os de maior escala;

— Em  caso  de  divergência  entre  os  desenhos  de  datas  diferentes,
prevalecerão sempre os mais recentes.

— Em  caso  de  divergência  entre  as  especificações  e  os  itens  da
planilha orçamentária prevalecerá esta última.

2.8 Prazo da obra
 Fica estabelecido um prazo de 03 (três) dias consecutivos para a
execução dos serviços contratados, contados a partir da assinatura do
contrato.

2.9 Atendimento à Legislação Ambiental
A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento das embalagens vazias de

produtos, tais como, graxa, óleos lubrificantes, solventes, detergentes,
gás para limpeza R-11 e gás nitrogênio (se aplicável), assim como outros
produtos  cuja  embalagem,  após  o  uso,  constitua  resíduo  perigoso,
comprovando a destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Lei
nº 12.305/2010.

A CONTRATADA dará destinação adequada aos resíduos gerados durante
suas atividades no TRIBUNAL, em consonância com a coleta seletiva adotada
pelo Tribunal no programa TRT AMBIENTAL;

A CONTRATADA não deve utilizar produtos que contenham substâncias
agressivas à camada de ozônio na atmosfera, conforme Resolução CONAMA Nº
267/2000;

A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de
dezembro  de  1994,  quanto  aos  equipamentos  que  gerem  ruído  no  seu
funcionamento.

2.10 Danos Materiais
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No  caso  em  que  a  CONTRATADA  venha,  como  resultado  das  suas
operações, danificar áreas dentro do imóvel ou contíguas a ele, deverá
recuperá-los às suas expensas, deixando-os em conformidade com o seu
estado original.

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1.1 Mestre de Obras
A CONTRATADA deverá manter na obra durante quatro horas 01 (um)

Mestre de Obras habilitado para liderar os operários na prestação dos
serviços contratados.

1.2 Engenheiro Civil Pleno ou outro profissional devidamente habilitado
A CONTRATADA deverá manter na obra, por pelo menos quatro horas, um

Engenheiro Civil Pleno ou outro profissional devidamente habilitado para
tomar decisões e a prestar as informações que se fizerem necessárias ao
bom desenvolvimento da obra.

2 ESCORAMENTO DE LAJES
2.1 Escoramento

Será  construído  escoramento  de  madeira  com  vigas  de  3”x6”
colocadas  na  posição  horizontal  subjacentes  às  lajes  L65  e  L39,
justapostas, com instalação de montantes verticais compostos também de
madeira de lei, em caibros de 4”x4” até a altura de 4,50 m, pregadas em
estrutura de pernamancas de madeira, afastadas de no  máximo  1,50  m,
conforme projeto fornecido pela fiscalização. 

3 LIMPEZA FINAL
Após  a  conclusão  dos  serviços,  a  contratada  deverá  efertuar  a

limpeza de toda a área trabalhada, removendo os resíduos de construção e
madeira que por ventura estiverem presentes.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Os serviços deverão ser executados após o horário de expediente do

Fórum Trabalhista de Macapá, ou seja após as 15:00 horas.

Macapá, 05 de fevereiro de 2018

CARLOS ROBERTO RIBEIRO ARAÚJO

Analista Judiciário - Engenheiro civil – TRT8
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